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REPUBLICA FEMHRATIVA DG HRASIL

Estado de Goiás Comarca cJe H!drolânriia

DE IMOVEXS E ,IO T'ABELIONATO DE NOTAS

no ô27, Viia Gtin:ci,s, (ao larlo do Bradesco), I-lidrolânCia - G,:
3553-1 B 1 6' Ernail: cer-tidao@cailcrichídrol;":ndia. cott bi"

Lilian Canrik:r Donringues
Cficial e Tabeliá
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ÇERT§BÃM MM §NTHIRO TEOR

CERTIFICA, a requerirnento verbal de per"rla inter:ssa,'ja, qiie verifiquei constar do Livro 'J2,
Ficha, de Registro Geral, na lMatrícuÊa núnrerc i1+5.1i'tr§. feito em 2V oç juiho de 2C23, referente ao
IMOVEL; DESfuIEMBRAMENlTü. Lote de teri-rs d,,r -,o ü't-C ir..rm-"C") iia Quadra 't57 (cento e cinquenta e
sete), com a área de 4.831,10rn'(quatro n:i! e *itr:centos e trinta e um n'letros e dez centítnetros
quadrados), situado na Rua'19 conT Avenitla l:. i"ic li:teamr:rto denor"ninacjo SETOR GARAVfrLO St,L,
neste municÍpio de Hidrolândia, GO, ccrn as selçr"rii:tes metragens e confrontaçÕes: Frente rneoindo
72,38 metros para Rr:a 19; Fuirrlo meciindc 53,95 mr:tras para Area Verde; Laclo Direito meclindo 74,tiO
metros para o lote no 0i-ts; Lado Esquerclu n:*Cincc;'0,00 + ô,0,J metros para Ar;enida E; e, chanfro de
6,86 metros. DE§IGNAÇÃO CADASTRAL: lns;:r"rçár: Municipal. 1.28CI0Ci57.0001C.00 e Cadastrc:
23.1070. TíTU!-O AQUI§ITIVO: Mi:trÍcula n' "l0 iüi son Av02 (Desmembramento), livro C2, ieste
Serviço Registral. PROPRIETÁRtrO: M{JNICíp|C llf HfDR.üLÂt{DlA, pessoa jurídica de direito púolieo,

com sede à Rua Dirceu ft/endonça, no 369, Centr*, n*rsta cidade, CNPJIMF sob no 01.'105.329.0001-80.
Selo Autenticidade 0058230721231892544Sü12. [l'i':ci.: R$ 51,65, Fundos: R$ 10,93, ISS: R$ 2,58. O
referido é verdade e dou fó. Oficial

4v.01-26.Íí8 - Procede-se esta avernaçâo par.,-: i;cr:star o reqr:erirnento di: proprietário, Catado de
27.07.2A23, para DESMEMBRAMENTC d,: icte cor-:stante da presente N4atrícr.lla, c,:nforme o Decreto
tVlunicipal no 37312A23, datado de 11.072023 rje airÕrCo côm o artigo 235 §1o da Lei 6.015/73, vigente,
ficando arquivado o fu'lemoriai Descritivo. F*{apa, A-*]-, neste §erviço Registr'al. O referido é verdade e dou
fe. Oficial (lsento de enrolumentos).

lreruçÃo:

1 - Para fins de transmissão (comora e venda, permuia, doai:ir,:. *Lc.), essa ceilidâo possr.i! validacle de 30 (trinta) dias. conforme
estabelece o art. 1", iV, b, do Decreto n. 93.24Cl1 986, itL.i rec:riii:lír'nta a l"-ei n. 7.ail3i'1 9t15.

2 - Segundo o aÉ. 1o, da Lei n.2A.9552ú2ü, cônsiitr.ii conCiçã.: rr-.c:ssária Lrara os rtos de iegisti'o Ce imóveis a cemonstraçãc ou
declaraçáo no instrumento público a ser teÇistraflo (,-resta Srr,;niia) do rr,:cc!h,niento iriteüí'ai das parcei:s (f UNjDOS) previsias
no art. 15. § 10 da Lei 19.191 cie 2ü15. cor base ci.) Çálcuir.: ra rabeia.rilii da l-ei n. 14.3/6, de 27 ds dezembro de 20Í2, do
Estado cie Goiás. inclusive na i:iocltese Ce docum::ntc iauiaclc c.:rri i:utra ur:iiacie ria Federaçào. Re::saltanros, ainda, que constitui
no art. 15, §5o da Lei n. 'i9.191 de 2015, para o regirtro ira n)irri'í{r:rlã,lo tmór,,rri Ce ato i"esultante de instrumento público lavrado
fora da comarca cie sua iocalizaçiio. derrerá have r o 1;r*vio ât,,-)r:.! ,i':, s!nal lLúblico rir siçn;táiio do instrur,lento pcr tâbelionâtc Ce

notãs da comarca do registro, efetivado por reroni-;ecimei',i. Ce ",'r"la.

O referido é verdade e dou fe.

l-iidrolândia, 3i tie Julho de 2023.
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Valor Ca
'10 % Fu

Ce 41,65
6R$ 4,1

3% Funernp,rc0 R$ 1,25
3% Funcornc R$ 1,25
2crô Funepadsaj R$ 0,84
2% Funplope RS 0,84
1.25?â Fundepeg R$ 0,52
5% iSS lVlunicipai R$ 2 09
Taxa Judiciária R$ 18.29
TO-|AL- R*c 70,8S
Taxa Judiciária será i"ecolhida pela GR§.:
Rúbrica cia autoi'idade expedidora.. Cl-l'f§.

PODÊR JUÜIC|ARIO ESTADO DE
GCIA§

Selo E{etrônico de FiscalizaÇâo
a ii {>p.23c7 2 i 231 792ôB 00035
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